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Apresentação

O desenvolvimento e a consolidação da cultura metrológica
vem-se constituindo em uma estratégia permanente das organizações,
uma vez que resultam em ganhos de produtividade, qualidade dos
produtos e serviços, redução de custos e eliminação de desperdícios.
A construção de um senso de cultura metrológica não é tarefa simples,
requer ações duradouras de longo prazo e depende não apenas de
treinamentos especializados, mas de uma ampla difusão dos valores
da qualidade em toda a  sociedade.

Cientes dessa responsabilidade, o INMETRO e o SENAI vêm
celebrando regularmente convênios de cooperação que prevêem o
desenvolvimento conjunto de ações nos campos das metrologia, da
normalização e da avaliação da conformidade, entre as quais a produção
e disseminação de literatura especializada.

A presente edição certamente se insere neste contexto, dando
prosseguimento a outras anteriormente publicadas.

Ao disponibilizá-la o INMETRO e o SENAI têm a expectativa
de tornar mais acessíveis conceitos e informações básicas, tanto para
o público especializado como para toda a sociedade.





O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL – INMETRO, no uso de suas
atribuições, conferidas pela Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo
em vista o disposto no artigo 3º, inciso III, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de
1999, e na alínea “a”, do subitem 4.1, da Regulamentação Metrológica aprovada
pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO.

Considerando a adesão do Brasil à Convenção que institui a Organização
Internacional de Metrologia Legal – OIML, conforme ratificação pelo Congresso
Nacional, através do Decreto Legislativo nº 104, de 5 de dezembro de 1983;

Considerando a Portaria INMETRO n.º 29, de 10 de março de 1995, que
adota, no Brasil, o Vocabulário Internacional de Termos Fundamentais e Gerais
de Metrologia;

Considerando o Vocabulário Internacional de Termos de Metrologia Legal,
da Organização Internacional de Metrologia Legal – OIML, edição 2000;

Considerando a necessidade de uniformização da terminologia utilizada
no campo da Metrologia Legal, resolve baixar as seguintes disposições:

 Art. 1º Adotar, no Brasil, o Vocabulário Internacional de Termos de Metrologia
Legal, em anexo, baseado no documento elaborado pela Organização Internacional
de Metrologia Legal, com a devida adaptação ao nosso idioma, às reais condições
existentes no País e às já consagradas pelo uso.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria INMETRO n.º 102, de 10 de junho de 1988.

                                                  JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
Presidente do INMETRO

Portaria INMETRO nº 163

de 06 de setembro de 2005.





1 Termos

Fundamentais e

Gerais de

Metrologia

1.11.11.11.11.1 Todos os termos e definições do Vocabulário Internacional de Termos
Fundamentais e Gerais de Metrologia (VIM), adotados pela Portaria INMETRO n.º
29, de 10 de março de 1995, se aplicam no campo da metrologia legal.

1.21.21.21.21.2 Os termos constantes do VIM não se repetem no presente Vocabulário,
exceto quando referenciados explicitamente.





2 Termos

Fundamentais de

Metrologia Legal

2.1 METROLOGIA Ciência da medição (VIM:1995, 2.2).

Parte da metrologia relacionada às atividades
resultantes de exigências obrigatórias, referentes às
medições, unidades de medida, instrumentos de
medição e métodos de medição, e que são
desenvolvidas por organismos competentes.

Conjunto de regulamentos, meios técnicos e operações
necessárias para garantir a credibilidade dos resultados
da medição em metrologia legal.

2.2 METROLOGIA

LEGAL

2.3 GARANTIA

METROLÓGICA





3 Atividades de

Metrologia Legal

3.3 SUPERVISÃO

METROLÓGICA

Controle realizado na fabricação, na importação, na
instalação, na utilização, na manutenção e no reparo
de instrumentos de medição, visando verificar se esses
instrumentos são utilizados de maneira correta, no que
se refere à observância das leis e dos regulamentos
metrológicos. A supervisão metrológica inclui o
controle da indicação quantitativa e do conteúdo dos
produtos pré-medidos.

3.4 PERÍCIA

METROLÓGICA

Conjunto de operações que tem por finalidade
examinar e demonstrar  as condições de um
instrumento de medição e determinar suas
características metrológicas de acordo com as
exigências regulamentares aplicáveis.

3.1 CONTROLE

METROLÓGICO

LEGAL

Conjunto de atividades de metrologia legal, visando à
garantia metrológica.

Nota:Nota:Nota:Nota:Nota: O controle metrológico legal  compreende:
controle legal dos instrumentos de medição;
a supervisão metrológica;
a perícia metrológica.

3.2 CONTROLE

LEGAL DE

INSTRUMENTOS

DE MEDIÇÃO

Termo genérico utilizado para designar, de maneira
global, as operações legais a que podem ser
submetidos os instrumentos de medição (aprovação
de modelo, verificação).
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3.9 RECONHECIMENTO

DA APROVAÇÃO DE

MODELO (TIPO)

Decisão legal, tomada por uma parte, voluntariamente
ou baseada em acordo bi ou multilateral, de que um
modelo (tipo) aprovado, por outra parte, é
reconhecido como satisfazendo às exigências
aplicáveis, sem necessitar a emissão de um(a) novo(a)
Portaria (certificado)  de aprovação de modelo (tipo).

3.5 APRECIAÇÃO

TÉCNICA DE

MODELO (TIPO)

Exame e ensaio sistemáticos do desempenho de um

ou vários exemplares de um modelo (tipo) identificado

de um instrumento de medição, em relação às

exigências documentadas, a fim de determinar se o

modelo (tipo) pode ou não ser aprovado, e cujo

resultado está contido no relatório de apreciação técnica.

3.6 APROVAÇÃO DE

MODELO (TIPO)

Decisão de caráter legal, baseada no relatório de
apreciação técnica,  reconhecendo que o modelo
(tipo) de um instrumento de medição satisfaz às
exigências regulamentares e pode ser utilizado no
campo regulado fornecendo resultados confiáveis
durante um período de tempo definido.

3.7 APROVAÇÃO DE

MODELO (TIPO)

COM RESTRIÇÕES

Aprovação de um modelo (tipo) de instrumento de
medição com certas restrições, que podem se referir a:

• prazo de validade;

• número de instrumentos cobertos pela aprovação;

• obrigação de notificar às autoridades competentes
o local de instalação de cada instrumento;

• utilização do instrumento.

3.8 EXAME DA

CONFORMIDADE

AO MODELO (TIPO)

APROVADO

Parte do exame de um instrumento de medição
que permite verificar sua conformidade ao modelo
(tipo) aprovado.
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3.10 REVOGAÇÃO

DA APROVAÇÃO

DE MODELO (TIPO)

Decisão que cancela uma aprovação de modelo (tipo).
Nota:Nota:Nota:Nota:Nota: A revogação se justifica nos seguintes casos:

• modificação do modelo (tipo);

• circunstâncias que afetam a durabilidade e/ou a
confiabilidade metrológica;

• efeitos que alteram as características metrológicas
do instrumento, exigidas por lei, e que foram
descobertos somente após a aprovação ser decidida.

3.11  EXAME

PRELIMINAR

Exame parcial de determinados elementos de um
instrumento de medição, cuja verificação será
complementada no local de instalação, ou, exame
realizado num instrumento de medição antes da
montagem de determinados elementos.

3.12 VERIFICAÇÃO

DE UM INSTRUMENTO

DE MEDIÇÃO

Procedimento  que compreende o exame, a marcação
e/ou a emissão de um certificado de verificação e
que constata e confirma que o instrumento de medição
satisfaz às exigências regulamentares.

3.13 VERIFICAÇÃO

POR AMOSTRAGEM

Verificação de um universo homogêneo de
instrumentos de medição, baseada no exame de um
número estatisticamente apropriado de exemplares
tomados ao acaso em um lote identificado.

3.14 VERIFICAÇÃO

INICIAL

Verificação de um instrumento de medição, que não
foi verificado anteriormente.

3.15 VERIFICAÇÃO

SUBSEQÜENTE

Qualquer verificação de um instrumento de medição,
posterior à verificação inicial, incluindo:

a) verificação periódica;
b) verificação após reparos.

Nota:Nota:Nota:Nota:Nota: A verificação subseqüente de um instrumento
de medição pode ser realizada antes do término do
prazo de validade da verificação anterior, por
solicitação do usuário/proprietário, ou quando for
declarado que sua verificação não é mais válida.
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3.19 RECONHECIMENTO

DE VERIFICAÇÃO

Decisão legal, tomada por uma parte, voluntariamente,
ou baseada em acordo bi ou multilateral, segundo a qual
um certificado de verificação emitido  e/ou uma marca
de verificação afixada por outra parte é reconhecido
como satisfazendo às exigências pertinentes.

3.20 INSPEÇÃO

DE UM INSTRUMENTO

DE MEDIÇÃO

Exame de um instrumento de medição para constatar
todos ou alguns dos seguintes itens:

• a marca de verificação e / ou certificado é válido;

• nenhuma marca de selagem foi danificada;

• após a verificação o instrumento não sofreu
modificações evidentes;

• seus erros não ultrapassam os erros máximos
admissíveis em serviço.

3.18 REPROVAÇÃO

DE UM INSTRUMENTO

DE MEDIÇÃO

Decisão afirmando que um instrumento de medição
não satisfaz às exigências regulamentares para
verificação e notificando para reparo e/ou interditando
seu uso, no caso em que, para sua utilização exige-se
uma verificação obrigatória.

Nota:Nota:Nota:Nota:Nota: A reprovação de um instrumento de medição
pode implicar em penalidades previstas em Lei.

3.17 VERIFICAÇÃO

VOLUNTÁRIA

Verificação que não resulta da aplicação de obrigatoriedade.

3.16 VERIFICAÇÃO

PERIÓDICA

Verificação subseqüente de um instrumento de
medição efetuada periodicamente em intervalos de
tempo especificados e segundo procedimentos fixados
por regulamentos.

3.21 INSPEÇÃO

POR AMOSTRAGEM

Inspeção de um universo homogêneo de instrumentos
de medição baseada nos resultados do exame de um
número estatisticamente apropriado de exemplares
tomados ao acaso em um lote identificado.



4 Documentos e

Marcas de

Metrologia

4.1 LEI DE

METROLOGIA

Atos legais e regulamentos que têm por objetivo definir
as unidades de medida legais e estabelecer a estrutura
organizacional dos programas e atividades de
metrologia legal.

4.2 PORTARIA

(CERTIFICADO) DE

APROVAÇÃO DE

MODELO (TIPO)

Documento certificando que a aprovação de modelo
(tipo) foi concedida.

4.3 CERTIFICADO DE

VERIFICAÇÃO

Documento certificando que a verificação de um
instrumento de medição foi realizada com resultado
satisfatório.

4.4 LAUDO

(CERTIFICADO)

DE PERÍCIA

METROLÓGICA

Documento, emitido e registrado por uma instituição
autorizada, indicando as condições em que foi efetuada
a perícia metrológica e relatando as investigações
realizadas e os resultados obtidos.

4.5 NOTIFICAÇÃO

DE REPROVAÇÃO

Documento constatando que um instrumento de
medição foi julgado como não satisfazendo ou não mais
satisfazendo às exigências regulamentares pertinentes.

4.6 DOCUMENTAÇÃO

DE UM PADRÃO

DE MEDIÇÃO

Conjunto de documentos, anexos ou associados a um
padrão de medição, descrevendo suas características
técnicas e metrológicas, e indicando as condições e
os métodos de sua conservação, sua manutenção e
sua utilização.
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Marca colocada em um instrumento de medição
certificando que o instrumento está de acordo com
um modelo (tipo) aprovado.

4.10 MARCA

DE APROVAÇÃO

DE MODELO (TIPO)

4.9 MARCA

DE SELAGEM

Marca destinada a proteger o instrumento de medição
contra qualquer modificação, ajuste, remoção de
componentes, etc., não autorizados.

4.8 MARCA

DE REPROVAÇÃO

Marca colocada em um instrumento de medição, de
maneira aparente, para indicar que o instrumento  não
satisfaz às exigências regulamentares e, ainda, inutilizar
a marca de verificação colocada anteriormente.

4.7 MARCA

DE VERIFICAÇÃO

Marca colocada em um instrumento de medição,
certificando que a verificação do instrumento foi
efetuada com resultados satisfatórios.

Nota:Nota:Nota:Nota:Nota: A marca de verificação pode identificar a
organização responsável pela verificação e, ainda,
indicar o ano ou a data da verificação ou sua data
de expiração.



5 Unidades e

Instrumentos de

Medição

5.1 UNIDADES

(DE MEDIDA) LEGAIS

Unidades de medida, cuja utilização é obrigatória  ou

admitida por regulamentos.

Nota: Nota: Nota: Nota: Nota: As unidades legais podem ser:

Unidades do SI; múltiplos e submúltiplos decimais

obtidos a partir dos prefixos do SI; outras unidades

fora do SI, especificadas por regulamentos aplicáveis.

5.2 SISTEMA

INTERNACIONAL

DE UNIDADES (SI)

Sistema coerente de unidades adotado e recomendado
pela Conferência Geral de Pesos e Medidas (CGPM)
(VIM :1995,1.12 )

5.3 INSTRUMENTO

DE MEDIÇÃO

LEGALMENTE

CONTROLADO

Instrumento de medição que satisfaz às exigências
estabelecidas, em especial, às exigências de
metrologia legal.

5.4 INSTRUMENTO

DE MEDIÇÃO

ADMISSÍVEL À

VERIFICAÇÃO

Instrumento de medição de um modelo aprovado ou
que satisfaz às especificações pertinentes e que pode
ter sido isento da aprovação de modelo (tipo).
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Equipamento que satisfaz às exigências regulamentares
e que é utilizado para verificação.

5.7 EQUIPAMENTO

DE VERIFICAÇÃO

5.6 EXEMPLAR

DE UM MODELO

(TIPO) APROVADO

Instrumento de medição, de um modelo (tipo)
aprovado, que sozinho ou em conjunto com uma
documentação apropriada, serve como referência, por
exemplo, para verificar a conformidade de instrumentos
ao modelo (tipo) aprovado.

5.5 MODELO (TIPO)

APROVADO

Modelo definitivo ou família de instrumentos de
medição cuja utilização é legalmente permitida; sendo
a decisão confirmada pela emissão de uma Portaria
(certificado) de aprovação de modelo (tipo).
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